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Lavras do Sul, 05 de maio de 2024

Ofício no 12612024-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 02112024

A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leao Alves
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação de V. Ex' e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 02112024 lnstitui
gratificação ao Agente de Contratação/Pregoeiro de que trata a Lei Federal
no 14.133, de 1u de abril de 2021. Certos de estamos juntos construindo umas
Lavras do Sul melhor para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua
atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

BJo Prestes

Prefeito

fu'Leza, 373 - Centro - CEQ
Rjo



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza 373 - Lavras do Sul. RS - 97390-000
ss 3282 1266 ss 3282 1267

PRO.IETO DE LEI O2II2II21

I tr s Í it rr i g rnt ifi c o ç ci o tt o A g e n Íe cl e C o ntr ut a ç ão/Pr e g o e i r o
de que tratu u Lei Fedenrl n' 14.133, de l" de obril de

202 t.

Art. 1n - Art. l" E atribr-rída gratiticaçào ao Servidor Público Mr-rnicipal. titular de calgo pú-
blico de pror.,inrentcr eletir o. designado pe lo Prcfeito Municipal para atuar colno Agente de Contra-
taçào/Pregoeiro. de que trata o art. 8" da Lei Federal no 14.133. de 1o de abril de 2021.

Art. 2" - A gratificaçixr institr-rída por esta Lei serii paga mensalmente. no valor de R$
r,510"15.

Art.3" - O Agente de Cor-rtratação/ Prcgoeiro/ será instituído mediante Portaria" pelo Chefe
do Poder Etecutivo.

Art. {" - Para flns clesta lei. entende-se por Agente de Contratação/Pregoeiro. o servidor pút-

blico ocupantc c{c cargo dc provinrcnto ct'etir,o. ciesignadc) para tonlar decisões" acompanhar o trâ-
mite cla licitação. ser respollsár,el pelo.iulgamento cle toclas as rnodalidacles de licitação que o Poder
FrccLrlivo vcnha areali'tar. seja ç'ste cletrônico ou não. dar inrpulso ao procedinrento licitatório. in-
clLrsi'u'e Itas contratações diretas. danclo suporte às atividacles rlue lhe incumbem executar: encarre-

-ttattdo-sc da formalização de atos processuais. rcalização c1e cliligências diversas" redação de atas e
relirt(rrios. exectttar quaisquer outl'as atividades necessárias ao bom andamento clo certame ate a
hottrologacão. o recebitttento das propostas. a negociação de condições rlais vantajosas com o pri-
nreiro cttlocado. () exalne de documelltos e lances. a análise cle sua aceitabilidade e sua classiflca-
çào. bent cortlo a halrilitaçâo e a acl.f uclicaçào do obju-to clo ccrtamc ao licitante vcncedor dos prcgões
pÚrblicos. clentre olttl'as. conÍ'orme determina o inciso LX c1o art. 60. da Lei Irederal no 14.13312021.

Art. 5" A gtatiticação ob.ieto desta lei será revisada na lnesma data e índice da revisão geral
clos vcncinrentos dos sçrvidores nrunicipais.

Art. 60 - As despesas decon'cn1es desta Le-i serào sltportadas pelas clotações orçamc.ntárias
prtiprias.

Art. 70 Irica rerogada a Lei Municipal no 2.9-19 de 3l de março de 2009

Art. 8" Esta Lei entt'a cnl r igol ua clata cle sua pLrblicação.

Cabirrctc- do l)rc1...:ito de l-avras do Sul. 22 de

clto

2024

,iiI



EXPOSIÇAO DE MOTrVOS

Senhor Prcsidentc.
Senhores Vereadores:

F.ncanrinhanlos a esta Casa I-cgislativa o Pro.ieto clc I-ei no 02112024 que visa instituir a

-rratiticação de Agente c1e Contratação/Pregoeiro. como Llm passo flttrdamental para a adeqr"ração da
aclnrinistração púrblica à recórn-aprovada Lci de Licitaçôcs. Esta proposta se alinha à necessiclade dc
moclernização ci«is processos adniinistrativos e à busca constante por maior eficiência. transparência
c I e'galidadL' nos procedimç-ntos I i c itatorios.

A Ír.rnção de Agcnte cle Contratação/Pregoeiro busca atribuir a prolissionais qualifica-
c'los a responsabiliclade direta pelo gerenciamento dos processos de contratação. Essa fr.rnção gratifi-
cacla pernritirá a designação de servidorcs expericntes e capacitados. que terão como principal nris-
sào ctiuduzir os procedimentos com estrita obsen'ância das leis. legulamentos e diretrizes vigentes.
t) que proporcionará nraior segurança jurídica. redução de crros e agilidade na condução das contra-
taçõe's.

A gratificação zros servidores desisnaclos conro Agentes de Contratação/ Pregoeiros visa
rccollltc'cc'r a responsabilidacle adicional assumida. a cxpcrtisc cxigida na condução dc processos
licitatórios e o papel ct'ucial na pl'olnoÇiro da transparência e eÍlciêtrcia na gestão pública" incenti-
vanclo assim a qualiÍicação e dedicação clesses protissionais.

Assim senclo. na certeza ila análise tàvorár'el dos Senhores Vereadores. solicitamos a
apror,açâo clo prcscrrtc- Pro.jcto cle [.ei.

'restes

PrcÍêito



MUN
D,AÍA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

EXERCÍCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

o DE
28t02t24

2024
1CIJ ANO 2A24

PROJ. OE LÉt 21t2024 - T

MotivaÇão do impacto {infoÍmar o códiqo da leqenda abaixo) Gastos previstos no exêrcício de 2022 a 2024-
b

Motivação do impâcto - Lêgenda
1 - CriaÇão, expançáo ou aperíeiçoamento de açáo governamêntal (LC 1 01 , art. 1 6)

2 - Despesas Obrigatórias dê Caráter Continuado (LC '101, âÍt 17)

3 - tlenúncia de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou contissão de dívida (LC 1 01 , art. 29, §1 
o)

5 - BenefÍcios da Seguridade Social (L,C 101, ad-. 24)

6 - (lastos com pessoal (LC 101, art. 21)

FC]NTE 2024 2025 2026

500 Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

i4 AJrento pemaôente de Receibs

i7] ncouçãc penê,re,rtL! rle despesas

| ,] aprovcitarnenr, Ca rna,e,:m rje expansãc Cãs D.í).{: C

I ] ,r lr:sptsa náo sc cnqu:rre no coníreilo rle dcspes obrigatória de caráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecànismos de compensação.

, .l;r,

':li)ldo dô exêrciciô ântêriôr
Receilas

e cofti
:t ou

, . :,1NDEA

l,f;,erirdâ ! com pen satórias
Saido Írnai

de
[Ie

l;na

:.1â alo Cc í:rercício anterior

Í icceitas

FONTE 2A24 2025 2025
500 48.324.80 85.ô25.1 C 89.906,22

2024 2025

Despesas - pâoâs ê compÍômissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 48.324.80 85 625.1 0 89.906,22

89.906.22l\,4edid as com pen s ató rias 48.324,80 85.625,1 0
Saldo finâl 0,00 0,00 0,00

do
Receilas

0,00 0,00 0,00

0c00.00 0,00

0,00 c,00 0,00

0,00

0.00

It)

e

-.,1,:

Iieceitas
SAS

de
Í\,4e didas com pensatórias

0.00 0,00 0,00SalCo Íinal

do

Des S e
ú.oc 0.co0,00

0,00 0,0c 0.00

De-.pesas - oâoas e comoromissâdàs
Aumenlo de despesa ou renúncia de receila 000

0 0-r 0,c0l\,4ed id as com pen s atória s

0,00

FavoravóI, desde que haja compensação

No:

i
l

ESTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIRO§ POR FONTE DE RECURSOS

I

lir.acrlas Irnfr ressost

lco

b



2.010

COMPATIBILiDADE COM

I I n acão está prevista no P]ano Plurlanual conforme o seguinte programa governamental:

Programa:

Ob1etivo:
AÇáo:

Ll n ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projelo de Lei para inclusáo no

B . COMPATIBILIDAOÊ COM A LÊI DE DIRÊTRIZES ORÇAMENTÁRIAS

f] r. ação está prevista na LDo do exercicio, conforme consta no anexo de Metas e Prioridades:

Programa:

Íúeta de resultado primárlo prêvistâ no anêxo de mêtas fiscâis fl:$

R$lmpacto da(s) aÇâo (ôes) sobre as despesas fiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
das receilas fiscais e/ou rêduÇãô das despesas flscais

Resultado primário com o impacto das ações
Resultado nominal previsto

da Dívida Consojidárda LÍquida e Passivos reconhecidos
d.rs dlsponibilidades Financeiras (Líquidas)

Resultado nominal a

Garantlr o funcionamento das atividades de apoio administrativo a tcJos os Órgáos da

CA

Açáo:
fl A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plêno Plunanual.

Projelo dê Lei para inclusáo na LDO

C - COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

I A despesa clecorrente da execução da ação está prevista na Lei de Orçamento do exercício financeiro em vigor:

E emenlo(s) de despesa:
!ronte de rec!rso:

Saldo htua :

l] Á despesa decorrente dã execuçãÕ da âÇãó não está previstâ nê LoA ou e insuficiente, sêndo necessária a ãbeftura de crédito adicional:

P de Lei autorizativo do cródito

Adminstrativo
Objetivo: Gârantir o funcionâmento das atividades de apoio administrativo a todos os órgáos da

(i'Í.335.235,0S)

48.3?-4,80

2.014

31 S01 1 00,00

500

38ô.239 65

48.324,80

rl )J3RE :)

R$

a7

1



50,08% 50,97V. 47,38%
0% o"h 0%

26.'109.821.85 38.076.663.77 39.584.247 ,02

26.1 58.146,65 38.162.288,87 39.67 4.153.24
0 0

50,86% I 47,270k49,99%
0o/o0%l0%

85.625..í 0 89.906,2248.324,80
(4) Acréscimo nos gastos

2024
A} PESSOAL

Poder

Poder
Poder

PodeÍ
Poder

2025
(1 ) Receita Corrente Líquida 1212023 TCE/RS
(2 ) CompÍometimento atual de gastos com pessoal

(5) Gastos Totais Projetados com
o aumento Proposio.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relaçáo à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1f100

Poder Executivo
Poder Legislativo

)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
Poder

Favorável. Obs: A metodologia de cálculo utilizada foi a constante em relatório aneyo,

20242023 202s

0% a./. 0%

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

(3) Pêrcênlual atual em relaÇão à Receita Corrente Liquida (= 2 I 1\-100
(4) Aumento da Dívida Consolidâda Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

DAMENTO

(5) Percentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em relaçáo à
lfeceita Corrente Líquida (= 5 / 1)-100

) Receita Corrente Líquida Prevista
) Divida Consolidada Líquida Prevista

io
PreÍeito MuniciPat

Prestes

PARECER SOBRE O LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suâs atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.0O0 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuçáo da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da aÇão acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica [t/unicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

I\4unicÍpio de LAVRAS DO SUL, 26 ABRIL DE 2024.

Sávio Johnston Prestês -

Municipal
Sávio Prestes



IMPACTO FINANCEIRO

G ratificação Age nte de Co ntratação/Pregoe i ro
(A contar de 05120241

2024

VENCIMENTOS: 1.510,15 x O4(servidores) x B m = R$ 48.324$0

2025 reajuste 5olo

VENCIMENTOS: 1.585,65 x 04(servidores) X 13,5 = R$ 85.625,10

2026 reajuste 5olo

VENCIMENTOS: L.664,93 x 04(servidores) x 13,5 = R$ 89.906,22

Lavras do Sul, 26 de abril de 2024.

,, r)
-'/.-+-

.losilene Perg/er Pam pu,
Agente Adrn. Aüxllie'

lVtatrÍcula â6Sr


